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INDICAÇÃO N' 088/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Educação, a reforma da creche

da sede do Distrito de Garças.

JUSTIFICATIVA

A creche desempenha um papel fundamental na formação e desenvolvimento das

crianças, sendo um ambiente crucial para o aprendizado e o crescimento saudável. Infelizmente,

temos observado condições inadequadas em nossa creche, o que impacta negativamente na

qualidade da educação oferecida.

A comunidade, vem através deste Vereador buscar alternativas para solucionar essa

demanda, e entendemos que a Prefeitura Municipal, juntamente com a Secretaria de Educação,

desempenha um papel essencial nesse processo.

Diante do exposto, solicito que considerem a possibilidade de incluir a reforma da

creche do Distrito de Garças em vossas prioridades administrativás. Acreditamos que investir

na infraestrutura educacional é crucial para o desenvolvimento de nossa comunidade e o futuro

de nossas crianças.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1'’ de fevereiro de 2024.
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